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PROCESSUAL CIVIL –  Remessa  oficial
e apelação cível –  “Ação  de obrigação de
fazer  (rateio  do  FUNDEB)  c/c  cobrança
com  pedido  de  antecipação  de  tutela” –
Preliminar  –  Incompetência  da  Justiça
Estadual – Ausência de interesse da União
- Relação jurídica entre servidor público e
município – Rejeição.

− Não  cabe  à  Justiça  Federal  julgar
demandas  envolvendo  relação  jurídica
entre  servidor  público  e  município,  ainda
que  os  recursos  questionados  sejam
oriundos de transferência da União.

ADMINISTRATIVO –  Remessa oficial   e
apelação  cível –  “Ação  de  obrigação  de
fazer  (rateio  do  FUNDEB)  c/c  cobrança
com  pedido  de  antecipação  de  tutela” –
Procedência parcial da pretensão deduzida
-  Servidora pública municipal – Professora
de Educação Básica -  Pretensão ao rateio
dos saldos remanescentes do FUNDEB de
exercício financeiro anterior – Princípio da
legalidade –  Art.  37,  “caput”,  CF/88  –  Lei
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local  regulamentando  a  matéria –
Necessidade – Inexistência – Pagamento –
Impossibilidade – Modificação da sentença
primeva – Provimento.  

-  Haja  vista  que  não  há  na  Lei  nº
11.494/2007  qualquer  dispositivo  que
discipline o rateio das  sobras dos recursos
do FUNDEB, o acolhimento do intento da
autora  dependeria  de  lei  específica  local,
regulamentando, de forma clara, o valor, o
modo de pagamento e os critérios objetivos
para tanto. 

-  “O  rateio  das  sobras  dos  recursos  do
FUNDEB fica condicionado à existência de
lei municipal regulamentando a matéria.”1

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados de apelação cível,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação unânime, em rejeitar a
preliminar e, no mérito, em dar provimento à remessa oficial e ao recurso de
apelação, nos termos do voto do relator e da súmula do julgamento de fl. 313.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  reexame  necessário  e  de
apelação cível interposta pelo MUNICÍPIO DE PATOS, objetivando reformar a
sentença prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara da Comarca de Patos,
nos autos da “ação de obrigação de fazer (rateio do FUNDEB) c/c cobrança
com pedido de antecipação de tutela”, sob o nº. 025.2012.001.448-2, ajuizada
por MARTA BENVINDA DE LIRA RAMALHO, em face da aludida edilidade. 

Na  exordial  de  fls.  02/11,  sustentou  a
promovente, ora apelada, que exerce o cargo público de professora perante
aquela pessoa jurídica de direito público interno. 

Afirmou  que  apesar  de  o  Município  de
Patos haver recebido do Ministério da Educação no mês de abril de 2011 a
quantia de R$ 628.021,73 (seiscentos e vinte e oito mil e vinte e um reais e
setenta e três centavos), a título de ajuste financeiro proveniente do FUNDEB,

1TJPB; Rec. 0000682-73.2013.815.0000; Tribunal Pleno; Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque; DJPB 
22/04/2014; Pág. 8
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o promovido/apelante vem se recusando a dar cumprimento ao disposto no
art. 22 da Lei nº 11.494/2007, haja vista que não procedeu com o rateio de
60%  (sessenta  por  cento)  daquele  valor  entre  os  seus  profissionais  da
educação básica. 

Com base nisso, bem como sob a alegação
de perigo de dano irreparável, requereu a concessão de medida liminar, para
que  “dos  60%  (sessenta  por  cento)  do  total  recebido  de  R$  628.021,73
(seiscentos e vinte e oito e vinte e um reais setenta e três centavos) no mês
de  abril  de  2011  seja  retirada  a  quota  parte  da  promovente,  de  forma
imediata”. No mérito, pugnou pela confirmação da tutela antecipada.

Contestação às fls.  36/52,  pugnando pela
improcedência  do pedido em foco,  sob a alegação de que nos exercícios
financeiros de 2010 e 2011 o município destinou recursos do FUNDEB para
pagamento dos profissionais da educação acima do limite mínimo legal.  

Em decisão de fls.  243/244, o Magistrado
da 4ª Vara da Comarca de Patos declarou-se incompetente para processar e
julgar  o  feito,  determinando  a  remessa  dos  autos  à  14ª  Vara  da  Seção
Judiciária da Paraíba. 

O eminente Magistrado da Justiça Comum
Federal, por não evidenciar interesse direto da União na presente demanda,
ao tempo em que julgou desnecessário suscitar o conflito de competência,
face aos termos da Súmula 224 do STJ, também se declarou incompetente
para o seu processamento e julgamento, determinando o retorno dos autos à
4ª Vara da Comarca de Patos (fls. 247/251).   

Sentença  às  fls.  253/271,  julgando
procedente  a  pretensão  deduzida  na  inicial,  para  condenar  “o  município
demandado  a  pagar  à  parte  autora  a  cota-parte  do  rateio  do  resíduo  do
FUNDEB, valor aluno/ano 2010, cuja cota-parte deve ser apurada sobre o
valor de R$ 376.813,03 (trezentos e setenta e seis mil, oitocentos e três reais
e  três  centavos),  sem  descontos  previdenciários,  levando-se  em  conta  a
paridade com todos os professores e os profissionais que oferecem suporte
pedagógico direto ao exercício da docência: direção ou administração escolar,
planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e coordenação
pedagógica (art. 22, II, parágrafo único, da Lei n 11.494/2007)”.  Condenou,
outrossim, o promovido ao pagamento de honorários advocatícios, os quais
fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Nas suas razões recursais (fls. 276/288), a
edilidade  apelante  levantou,  em  sede  de  preliminar,  a  incompetência  da
Justiça  Estadual,  sob  o  fundamento  de  que  “a  jurisprudência  assente  no

3



Remessa Oficial e Apelação Cível nº  0001448-23.2012.815.0251

Superior  Tribunal  de  Justiça proclama que,  havendo complementação dos
recursos  do  FUNDEB  pela  União,  caberá  a  Justiça  Federal  Comum  o
processamento e julgamento da causa que verse sobre o emprego desses
valores”.  No mérito,  pugnou pelo provimento do apelo, deduzindo idênticos
argumentos expendidos na contestação. Ademais, ressaltou que é inviável o
deferimento do pleito da autora, eis que inexiste lei municipal estabelecendo
de  forma  clara  a  forma  de  pagamento  do  abono  salarial  dos  valores
considerados sobras dos recursos do FUNDEB. 

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça opinou pela rejeição da preliminar e, no mérito, pelo
desprovimento da remessa necessária e do recurso apelatório (fls. 302/306).

É o relatório.

V O T O

“Ab initio”, a edilidade recorrente  suscita a
incompetência da Justiça Comum Estadual para processar e julgar o presente
feito, sob o fundamento de que a presente demanda deveria ser processada e
julgada  perante  a  Justiça  Federal,  eis  que  é  a  União  quem repassa  aos
municípios a verba pleiteada.

Sem razão a apelante.

É  que  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,
quando chamado a se manifestar acerca de caso semelhante ao dos autos,
decidiu que não cabe à Justiça Federal julgar demandas envolvendo relação
jurídica  entre  servidor  público  e  município,  ainda  que  os  recursos
questionados sejam oriundos de transferência da União. Veja-se: 

“CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  Nº  123.176  -  MA
(2012/0125409-6)
(...)
Trata-se de conflito de competência instaurado entre o
Juízo Federal da 10ª Vara do Juizado Especial Cível da
Seção Judiciária do Estado do Maranhão e o Juízo de
Direito de Araioses -BA, nos autos da ação ordinária de
cobrança em que Carlos Alfredo da Costa Vasconcelos
postula  contra  a  Municipalidade  o  pagamento  de
gratificação referente ao resíduo de recursos do Fundeb.
A ação foi ajuizada na Justiça Estadual, tendo o juízo
declinado de sua competência para a Justiça Federal,
sustentando que estando as verbas em cobrança sujeitas
à  fiscalização  do  TCU,  há  interesse  da  União  na
demanda.  O  Juízo  Federal,  por  sua  vez,  suscitou  o
presente  conflito  de  competência  em  razão  de  não
integrar a demanda nenhum ente elencado no art. 109, I,
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da CF. O Ministério Público Federal manifestou-se pela
competência do Juízo de Direito de Araióses-MA (fls. 34-
39). É o relatório. Decido. O interessado afirma que é
professor  da  rede  pública,  nomeado  por  meio  de
concurso  público  e  postula  contra  o  Município  em
testilha o pagamento do abono devido aos professores,
nos termos do art.  22,  I,  e  III,  da Lei  n.  11.494/2007,
relativo às verbas repassadas pelo Fundeb. Não há nos
autos  notícia  de  manifestação  de  ente  público  federal
acerca  de  seu  interesse  jurídico  na  lide.  Cumpre
esclarecer que à luz do verbete n. 150 da Súmula deste
STJ,  "Compete  à  Justiça  Federal  decidir  sobre  a
existência de interesse jurídico que justifique a presença
da União,  no processo,  da União,  suas Autarquias  ou
Empresas Públicas", não cabendo a esta Corte, em sede
de conflito de competência adentrar no mérito acerca da
legitimidade ou não de ente federal.  Tem-se,  portanto,
uma  relação  jurídica  entre  servidor  público  e
município,  hipótese  que  não  atrai  a  competência  da
Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da CF.
(...)
Ante  o  exposto,  conheço  do  presente  conflito  para
declarar a competência do Juízo de Direito de Araioses
-BA.  Publique-se.  Brasília,  22  de  agosto  de  2012.
MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA Relator  (Ministro
CESAR ASFOR ROCHA, 27/08/2012)” (grifei)

Em  outra  oportunidade,  aquela  Corte
Superior,  em decisão monocrática  da  lavra  do  Ministro  Herman Benjamin,
afastou da Justiça Federal a competência em demanda idêntica à dos autos,
sob o argumento de que “levando-se em conta que tanto o pedido quanto a
causa de pedir  da ação reclamatória  se baseiam nas normas estatutárias
municipais, é manifesta a competência da Justiça Comum estadual para o
processamento e julgamento do feito”2.     

Desse  modo,  rejeita-se  a  presente
preliminar.

MÉRITO

O caso posto em desate é de fácil deslinde
e não comporta maiores divagações.

A Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007,
regulamentando o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
instituiu,  no  âmbito  de  cada  Estado  e  do  Distrito  Federal,  o  Fundo  de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – FUNDEB, que se destina à manutenção e ao

2CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 123.909 - MA (2012/0166390-2)
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desenvolvimento  da  educação  básica  pública  e  à  valorização  dos
trabalhadores da educação, incluindo a sua condigna remuneração.  

A  respeito  da  remuneração  dos
profissionais  do magistério da educação básica em efetivo exercício na rede
pública, forçoso transcrever o art. 22 da aludida, que prediz:

“Art.  22. Pelo  menos  60%  (sessenta  por  cento)  dos
recursos anuais totais dos Fundos serão destinados ao
pagamento  da  remuneração  dos  profissionais  do
magistério da educação básica em efetivo exercício na
rede pública. 
Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste
artigo, considera-se:
I  -  remuneração:  o  total  de  pagamentos  devidos  aos
profissionais  do  magistério  d  a  educação,  em
decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou
função,  integrantes  da  estrutura,  quadro  ou  tabela  de
servidores  do  Estado,  Distrito  Federal  ou  Município,
conforme  o  caso,  inclusive  os  encargos  sociais
incidentes;
II - profissionais do magistério da educação: docentes,
profissionais que oferecem suporte pedagógico direto ao
exercício da docência: direção ou administração escolar,
planejamento,  inspeção,  supervisão,  orientação
educacional e coordenação pedagógica;
III  -  efetivo  exercício:  atuação efetiva  no  desempenho
das atividades de magistério previstas no inciso II deste
parágrafo  associada  à  sua  regular  vinculação
contratual,  temporária  ou  estatutária,  com  o  ente
governamental  que  o  remunera,  não  sendo
descaracterizado  por  eventuais  afastamentos
temporários  previstos  em  lei,  com  ônus  para  o
empregador, que não impliquem rompimento da relação
jurídica existente.” (grifei)

Dá análise  dos  preceitos  supratranscritos,
conclui-se  que  os  Estados  e  Municípios  devem  destinar,  no  mínimo,  o
percentual de 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais do FUNDEB à
remuneração dos profissionais do magistério.  

No  caso  em  comento,  como  visto,  a
promovente/apelada alega, face ao disposto no art. 22 da Lei nº 11.494/2007,
que possui direito a perceber a sua cota-parte sobre os 60% (sessenta por
cento) do valor repassado, a título de ajuste da complementação da União, ao
município  promovido,  em  abril  de  2011.  Quer  dizer,  aduz  que  as  sobras
provenientes do exercício de 2010,  recebidas pelo Município de Patos em
abril de 2011, devem ser rateadas entre os profissionais da educação básica
daquela edilidade, nos exatos termos do artigo supracitado, motivo pelo qual
faz “jus” a sua cota-parte parte sobre aquele percentual. 
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Entretanto,  não  há  na  legislação  federal
mencionada  qualquer  dispositivo  que  discipline  o  rateio  dos  saldos
remanescentes de exercício financeiro anterior. 

Por  essa  razão,  a  pretensão  da  apelada
encontra óbice no princípio da legalidade, preconizado no  “caput”  do art. 37
da Constituição Federal3. 

Deixa transparecer  esse princípio  que,  ao
contrário do particular que pode realizar tudo aquilo que não é proibido pelo
ordenamento jurídico, deve o administrador cumprir e realizar tudo aquilo que
a lei determina que seja feito.

Nesse  sentido,  consoante  JOSÉ  DOS
SANTOS  CARVALHO  FILHO,  “na  teoria  do  Estado  moderno,  há  duas
funções estatais básicas: a de criar a lei  (legislação) e a de executar a lei
(administração e jurisdição). Esta última pressupõe o exercício da primeira, de
modo  que  só  se  pode  conceber  a  atividade  administrativa  diante  dos
parâmetros  já  instituídos  pela  atividade  legisferante.  Por  isso  é  que
administrar é função subjacente à de legislar. O princípio da legalidade denota
exatamente essa relação: só é legitima a atividade do administrador público
se estiver condizente com o disposto na lei”4.

No mesmo tom, elucida  ALEXANDRE DE
MORAES5:

“O tradicional princípio da legalidade, previsto no art.
5º.,  II,  da  Constituição  Federal  e  anteriormente
estudado,  aplica-se  normalmente  na  administração
pública, porém de forma mais rigorosa e especial, pois o
administrador  público  somente  poderá  fazer  o  que
estiver  expressamente autorizado em lei e  nas demais
espécies normativas, inexistindo, pois, incidência de sua
vontade subjetiva,  pois  na administração pública só é
permitido fazer o que a lei autoriza, diferentemente da
esfera particular, em que será permitida a realização de
tudo o que a lei não proíba. Esse princípio coaduna-se
com  a  própria  função  administrativa,  de  executor  do
direito, que atua sem finalidade própria, mas em respeito
à finalidade imposta pela lei,  e  com a necessidade de
preservar-se a ordem jurídica.

3 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:”.  
4 “Manual de Direito Administrativo”, Editora Lumen Juris, 17ª ed., 2007.  
5 In “Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional”, 1ª. edição, Editora Atlas, São Paulo, 2002,
pág. 781.
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Manoel  Gonçalves  Ferreira Filho ressalta  que,  apesar
do  desprestígio  da  lei,  “o  princípio  da  legalidade
subsiste e é a cúpula do sistema jurídico dos Estados de
derivação liberal, como o Brasil.”.       

Assim,  haja  vista  que  não  há  na  Lei  nº
11.494/2007  qualquer  dispositivo  que  discipline  o  rateio  pretendido,  o
acolhimento do intento da autora/apelada dependeria de lei específica local,
regulamentando, de forma clara, o valor, o modo de pagamento e os critérios
objetivos para tanto, cuja inexistência é incontroversa. 

Em  caso  semelhante  ao  dos  autos,  esta
Egrégia Corte de Justiça decidiu:

AGRAVO  INTERNO.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  PROFESSOR  MUNICIPAL.
RATEIO  DE  VERBA  DO  FUNDEB  ENTRE
PROFISSIONAIS  DA  EDUCAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
PREVISÃO  LEGAL.  INEXISTÊNCIA  DE  LEI
AUTORIZATIVA.  IMPOSSIBILIDADE  DO
PAGAMENTO.  PRECEDENTES  DESTA  CORTE  DE
JUSTIÇA  EM  CASOS  IDÊNTICOS.  APLICAÇÃO  DO
CAPUT,  DO ART.  557 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO
APELATÓRIO.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  ORA
AGRAVADA.  DESPROVIMENTO  DA  SÚPLICA
REGIMENTAL. - Pela leitura e interpretação da Lei n°
11.494/2007,  os  recursos  do  FUNDEB  podem  ser
utilizados  para  pagamento  de  qualquer  parcela  da
remuneração,  a  exemplo  dos  salários,  gratificação
natalina 13° salário, terço de férias, gratificações, horas
extras  e  dentre  outras  parcelas  remuneratórias.  No
entanto,  em  nenhum  momento  a  referida  legislação
determinou que  o  gestor  público  rateie  a  mencionada
verba entre  cada profissional  de educação,  e  sim,  tão
somente, que ela seja utilizada eli percentual mínimo no
pagamento  da  folha  salarial  remuneração  dos
professores . - 0 repasse dos valores do FUNDEB para
os  professores,  através  de  rateio,  está  condicionado à
existência de norma local, que estabeleça critérios claros
para  que  o  gestor  municipal  possa  utilizar  o  recurso,
coro  o  estabelecimento  da  quantia,  a  forma  de
pagamento e os critérios objetivos para concessão aos
beneficiados.
TJPB - Acórdão do processo nº 09420120003440001 -
Órgão (1 CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL) - Relator
José Ricardo Porto - j. em 30/04/2013

Mais:

APELAÇÃO  CÍVEL.  SERVIDOR  PÚBLICO.
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  CUMULADA  COM
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COBRANÇA.  PRELIMINAR.  IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA  DO  PEDIDO.  REJEIÇÃO.  RATEIO  DA
COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB. PROFESSOR. LEI
N.  11.494/07.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  EM  LEI
LOCAL. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE A QUE ESTÁ
SUJEITA A ADMINISTRAÇÃO. DESPROVIMENTO DO
RECURSO.  -  0  fato  de  não  existir  previsão  legal  a
amparar o pedido formulado na inicial não implica no
reconhecimento  da  sua  impossibilidade  jurídica.  o
petitum é juridicamente impossível quando se choca com
preceitos de direito material, de modo que jamais poderá
ser  atendido,  independentemente  dos  fatos  e  das
circunstâncias do caso concreto pedir o desligamento de
um Estado da Federação .1 - A Administração Pública
está  adstrita  ao  princípio  da  legalidade  e,  portanto,
somente  pode  fazer  aquilo  que  a  lei  determina,  nos
termos do art. 37 da Constituição Federal. 0 Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação Fundeb
não se trata de parcela permanente,.que se incorpora ao
vencimento  do  servidor.
TJPB - Acórdão do processo nº 05320110007878001 -
Órgão  (4ª  CÂMARA CÍVEL)  -  Relator  João  Alves  da
Silva - j. Em 26/03/2013

Ainda:

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER  C/C  COBRANÇA  COM  PEDIDO  DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO  -  PRELIMINAR  DE  SENTENÇA  EXTRA
PETITA - INOCORRÊNCIA - RATEIO DO FUNDEB -
IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE LEI MUNICIPAL
DISCIPLINANDO A MATÉRIA - SENTENÇA MANTIDA
-  DESPROVIMENTO  DO RECURSO.  A  sentença  que
soluciona o feito nos limites do pedido na peça inicial
não constitui  decisão  extra  petita  capaz  de  gerar  sua
nulidade . Inexistindo lei local prevendo o pagamento de
abono  salarial  dos  valores  considerados  sobras  dos
recursos  do  FUNDEB,  não  se  mostra  viável  o
deferimento do pleito em que se postula tal verba, haja
vista a necessidade de normatização quanto a forma pela
qual deverá ser apurado o valor, o modo de pagamento,
bem corno, o estabelecimento de critério objetivos para
sua  concessão,  cumprindo  ressaltar  que  tais  regras
deverão  ser  definidas  pelo  gestor  do  fundo,  a  fim  de
preservar  os  princípios  constitucionais  que  regem  a
Administração Pública,  nos  moldes  delineados  do  art.
37,  caput,  da  Carta  da  República.  .
TJPB - Acórdão do processo nº 03120120003772001 -
Órgão  (1ª  CÂMARA  CÍVEL)  -  Relator  Leandro  dos
Santos - j. em 07/03/2013
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Faz-se  mister  ressaltar,  por  fim,  que,
recentemente,  colocando fim a  controvérsia  dos  autos,  o  Egrégio  Tribunal
Pleno aprovou, nos autos do Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº
2000682-73.2013.815.0000, o seguinte enunciado de súmula:  “O rateio das
sobras dos recursos do FUNDEB fica condicionado à existência de lei
municipal regulamentando a matéria”. 

O acórdão restou assim ementado:

“INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA. Recursos do Fundeb. Aplicação de
percentual inferior ao mínimo legal para pagamento dos
profissionais  do  magistério.  Rateio  de  saldo
remanescente. Ausência de Lei Municipal disciplinado a
forma  de  realização  do  repasse.  Impossibilidade  de
rateio  das  sobras.  Observância  aos  princípios  da
legalidade, moralidade e publicidade. Divergência entre
as  Câmaras  Cíveis  deste  Tribunal  de  Justiça.
Entendimento prevalecente  da Primeira,  da Segunda e
da Terceira  Câmara Cível  deste  Tribunal  de  Justiça.”
(publicado em 22/04/2014)

Destarte, essa conjuntura não deixa espaço
para outro caminho senão o da improcedência do pedido em foco, devendo,
assim, ser reformado “in totum o decisum a quo”. 

D I S P O S I T I V O 

Por tais razões, rejeita-se a preliminar e, no
mérito,  dá-se provimento à  remessa necessária  e  a  apelação cível,  para
reformar  a  sentença  recorrida  em  todos  os  seus  termos,  julgando
improcedente a pretensão deduzida na inicial.

Tendo  em  vista  a  nova  solução  dada  à
demanda,  face a inversão da sucumbência,  condeno a autora a  pagar  as
custas  processuais  e  os  honorários  advocatícios,  que  fixo  em R$  800,00
(oitocentos reais),  nos termos do § 4º do art.  20 do CPC,  ressalvando-se,
entretanto, o disposto no art. 12 da Lei 1.060/506. 

É como voto. 

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro  do  Valle  Filho.  Participaram  do  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Aluízio
Bezerra Filho (Juiz convocado, com jurisdição limitada, em substituição ao
Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da  Cunha  Ramos),  o  Exmo.  Des.  Oswaldo

6 “Art. 12. A parte beneficiada pelo isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa
fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o
assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita.”.
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Trigueiro do Valle Filho e a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.
Amadeus Lopes Ferreira, Procurador de Justiça. 

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 04 de setembro de 2014.

Aluízio Bezerra Filho
Juiz de Direito Convocado - Relator
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